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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

ANÍSIO TEIXEIRA 

 

RETIFICAÇÕES 
 

 

Na Portaria nº 236, de 02 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 105 de 04 de junho de 2014, Seção 1, pág. 23, que trata das diretrizes para a 
prova de Ciências Biológicas do Enade 2014, onde se lê: 

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, em sua atual 
redação; a Portaria Normativa nº 8, de 14 de março de 2014, atualizada, e 
considerando as definições estabelecidas pela Comissão Assessora de Área de Biologia, 
nomeada pela Portaria Inep nº 12, de 10 de janeiro de 2014, resolve: 

Leia-se: 
O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, em sua atual 
redação; a Portaria Normativa nº 8, de 14 de março de 2014, atualizada, e 
considerando as definições estabelecidas pela Comissão Assessora de Área de Ciências 
Biológicas, nomeada pela Portaria Inep nº 12, de 10 de janeiro de 2014, resolve: 

Na Portaria nº 258, de 02 de junho de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União nº 105, de 04 de junho de 2014, Seção 1, págs. 34 e 35, que trata das diretrizes 
para a prova de Letras - Português do Enade 2014, onde se lê: 

O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, em sua atual 
redação; a Portaria Normativa nº 8, de 14 de março de 2014, atualizada, e 
considerando as definições estabelecidas pela Comissão Assessora de Área de Letras, 
nomeada pela Portaria Inep nº 12, de 10 de janeiro de 2014, resolve: 

Leia-se: 
O Presidente do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira (Inep), no uso de suas atribuições, tendo em vista a Lei nº 10.861, de 14 de 
abril de 2004; a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, em sua atual 
redação; a Portaria Normativa nº 8, de 14 de março de 2014, atualizada, e 
considerando as definições estabelecidas pela Comissão Assessora de Área de Letras-
Português, nomeada pela Portaria Inep nº 12, de 10 de janeiro de 2014, resolve: 

 
 

(DOU nº 114 terça-feira, 17 de junho de 2014, Seção 1 Página 42) 


